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Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#221499#6#262697>

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2021
Pregão Eletrônico SRP 102/2020

Processo: 202000016010022. Órgão Gerenciador: SSP/GO. 
Vigência da Ata: 12 meses. Objeto: Registro de preços para eventual 
aquisição de drones com câmera acoplada. Preços Registrados: 
Item 01 - Drone com câmera acoplada. Vlr. Unit.: R$ 36.148,33, 
Vlr. Total: R$ 542.224,95. Item 02 - Drone com câmera acoplada. 
Vlr. Unit.: R$ 36.148,33, Vlr. Total: R$ 180.741,65. Fornecedor: 
NW Drones Comércio e Manutenção de Drones EIRELI - CNPJ: 
32.907.435/001-00. A íntegra da ata se encontra disponível no site 
da SSP: http://www.ssp.go.gov.br. Data: 12/03/2021.

Rodney Rocha Miranda - Secretário da Segurança Pública
<#ABC#221499#6#262697/>

Protocolo 221499
<#ABC#221430#6#262617>

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO nº 133/18
Processo: 201800016018719. Contratante: Estado de Goiás/
Secretaria da Segurança Pública. Contratada: Empresa Brasileira 
de Elevadores Ltda ME, CNPJ 23.982.490/0001-74. Objeto: Dilação 
do prazo contratual, prorrogando sua vigência por um período 
de 12 meses, e aplicação do índice de reajuste IPCA - IBGE, no 
percentual de 2,43830%, referente ao período de novembro/2019 
a outubro/2020, conforme cláusula sétima, item 9.6 do contrato 
primitivo e Requisição de Despesa, bem como a alteração da 
cláusula quinta do primeiro termo aditivo. Vigência: 12 meses, ou 
seja, 30/11/2020 a 29/11/2021. Valor total: R$ 13.746,24 (treze 
mil setecentos e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos). 
Recurso: 142/FEDC. Data/Outorga: 08/03/2021.

Rodney Rocha Miranda - Secretário da Segurança Pública
<#ABC#221430#6#262617/>

Protocolo 221430
<#ABC#221435#6#262622>

EXTRATO DO CONTRATO 015/2021
Processo: 201900016010665. Contratante: Estado de Goiás/
Secretaria da Segurança Pública. Contratada: Garra Forte 
Empresa de Segurança Ltda, CNPJ: 05.980.352/0001-74. Objeto: 
Contratação de serviço de vigilância armada 24 horas, por um 
período de 12 meses, no edifício sede do PROCON Goiás. Vigência: 
12 meses, podendo ser prorrogado nos termos da lei. Recurso: 142/
FEDC. Valor total: R$ 213.549,84 (duzentos e treze mil quinhentos 
e quarenta e nove reais e oitenta e quatro centavos). Data/Outorga: 
11/03/2021.

Rodney Rocha Miranda - Secretário da Segurança Pública
<#ABC#221435#6#262622/>

Protocolo 221435
<#ABC#221437#6#262624>

EXTRATO DO CONTRATO 016/2021
Processo: 201900016010665. Contratante: Estado de Goiás/
Secretaria da Segurança Pública. Contratada: BM Alarmes Ltda 
EPP, CNPJ: 09.411.312/0001-62. Objeto: Contratação de serviço 
de vigilância eletrônica 24 horas, por um período de 12 meses, no 
edifício sede do PROCON Goiás. Vigência: 12 meses, podendo ser 
prorrogado nos termos da lei. Recurso: 142/FEDC. Valor total: R$ 
51.696,00 (cinquenta e um mil seiscentos e noventa e seis reais). 
Data/Outorga: 11/03/2021.

Rodney Rocha Miranda - Secretário da Segurança Pública
<#ABC#221437#6#262624/>

Protocolo 221437
<#ABC#221496#6#262694>

EXTRATO DO CONTRATO 007/2021
Processo: 201900016010665. Contratante: Estado de Goiás/
Secretaria da Segurança Pública. Contratada: Unidas Veículos 
Especiais S.A., CNPJ: 02.491.558/0001-42. Objeto: Contratação de 
empresa especializada na locação de veículos caracterizados para 
a SSP. Vigência: 30 meses, a contar da data de sua assinatura. 
Recurso: 245/Funesp. Valor total: R$ 70.628.400,00 (setena milhões 
seiscentos e vinte e oito mil e quatrocentos reais). Data/Outorga: 
12/03/2021.

Rodney Rocha Miranda - Secretário da Segurança Pública
<#ABC#221496#6#262694/>

Protocolo 221496

<#ABC#221553#6#262757>

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 004 - 2021-PM
Processo 202000002001355

Objeto
Mútua cooperação entre os partícipes para 
a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, com o fim de propiciar 
meios de garantir assistência efetiva ao 
município convenente, no tocante às atividades 
de segurança pública, mormente no que diz 
respeito à prevenção e repressão de delitos.

Partícipes

A Estado de 
Goiás, por 
intermédio 
da Secretaria 
de Estado da 
Segurança 
Pública (SSP/
GO)

CNPJ: 01.409.606/0001-
48

B Polícia Militar 
do Estado de 
Goiás (PMGO)

CNPJ: 01.409.671/0001-
73

C Polícia Civil 
do Estado de 
Goiás (PCGO)

CNPJ: 37.014.123/0001-
91

D Município 
de Cidade 
Ocidental-Goiás

CNPJ: 38.862.621/0001-
21

Prazo de 
Vigência

O Convênio nº 004/2021-PM vigerá de 
01/01/2021 a 31/12/2025

Data da 
Outorga

05 de Março de 2021

Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP/GO), em 
Goiânia-Goiás, 10 de março de 2021.

RODNEY ROCHA MIRANDA
Secretário de Estado da Segurança Pública de Goiás

<#ABC#221553#6#262757/>

Protocolo 221553
<#ABC#221504#6#262703>

AVISO DE LICITAÇÃO
A Secretaria da Segurança Pública torna público a realização de 
procedimento licitatório, em sessão pública virtual, na modalidade 
Pregão Eletrônico 001/2021, Disputa Geral, cujo objeto é: Seguro 
Aeronáutico de Casco e R.E.T.A de asas rotativas modelo Helibrás 
HB-350B (ESQUILO) da PMGO. As propostas e documentos serão 
recebidos virtualmente no site www.comprasnet.go.gov.br até o dia 
26/03/2021 às 09h (Horário de Brasília), quando iniciará a fase de 
lances, conforme especificações e normas contidas no Edital e seus 
Anexos, disponíveis no endereço eletrônico acima ou no site www.
seguranca.go.gov.br.

Eduardo Tolentino Caldeira - Pregoeiro da SSP
<#ABC#221504#6#262703/>

Protocolo 221504
<#ABC#221544#6#262749>

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 002/2020
Processo nº: 202000016020698.
Órgão: Secretaria da Segurança Pública. Objeto: Aquisição de 
galão de álcool etílico em gel, 5 litros, concentração de 70% INPM;  
frasco de álcool etílico em gel, 500 mililitros, concentração de 70% 
INPM, com sistema de válvula PUMP; e frasco de álcool etílico, 1 
(um litro) concentração de 70 % INPM para PROCON. Contratado: 
IQUEGO - Indústria Química do Estado de Goiás S/A. Valor total: R$ 
2.160,96 (dois mil cento e sessenta reais e noventa e seis centavos). 
Recurso: 142/FEDC. Fundamentação: Art. 24, inciso VIII da Lei nº 
8.666/93 c/c art.33 da Lei 17.928/12.

Rodney Rocha Miranda - Secretário da Segurança Pública
<#ABC#221544#6#262749/>

Protocolo 221544

Comando Geral Da Policia Militar – CGPM
<#ABC#221490#6#262680>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
004/2020 - PM

Processo nº 201900002108162; Contratante: Estado de Goiás / 
Polícia Militar do Estado de Goiás (PMGO); Contratada: Brasill 
Informática e Produtos EIRELI; CNPJ: 03.618.435/0001-92; Objeto: 
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O presente Aditivo ao Contrato Nº 004/2020 (000013406145)  - PM 
tem por objeto o acréscimo de 10 (dez) unidades de computadores 
tipo desktop para a PMGO, bem como a alteração das Cláusulas 
Segunda, Sexta e Sétima do Contrato original; Recurso: Fonte 
100 - Receitas Ordinárias (Polícia Militar); Valor Total do Aditivo: 
R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais); Data/Outorga: 
12/03/2021.

Renato Brum dos Santos - Coronel PM
Comandante-Geral da PMGO

<#ABC#221490#7#262680/>

Protocolo 221490

Secretaria da Saúde -  SES
<#ABC#221433#7#262620>

Altera a Portaria nº 1877/2020 - SES, de 11 de dezembro de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso 
de suas atribuições legais e considerando os termos da Portaria 
nº 1877/2020 - SES que atribui Incentivo Mensal aos servidores 
lotados no Laboratório Estadual de Saúde Pública Dr. Giovanni 
Cysneiros - LACEN/SES-GO, resolve:

Art. 1º  Atribuir o Prêmio de Incentivo Adicional - (PIA 
II) mensal à servidora Larissa Bandeira Fontana de Moraes, CPF 
010.959.761-33, pelo exercício da função de Coordenação do Centro 
de Material e Esterilização/CME junto ao Laboratório Estadual de 
Saúde Pública Dr. Giovanni Cysneiros/LACEN/SES-GO, no valor 
estabelecido na Alínea “b”, Inciso II, Parágrafo 5º, do Artigo 1º da 
Lei Estadual nº 14.600, de 01/12/2003, alterada pela Lei nº 20.811, 
de 15 de julho de 2020.

Art. 2º  Revogar o Prêmio de Incentivo Adicional 
mensal atribuído às servidoras: Edmila Rodrigues Cardoso, CPF 
001.306.291-38, e Ivana de Castro Faleiros, CPF 441.453.301-53.

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de 
março de 2021, revogando as disposições em contrário.

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, aos 23 dias do 
mês de fevereiro de 2021.

ISMAEL ALEXANDRINO JUNIOR,
Secretário de Estado  da Saúde

<#ABC#221433#7#262620/>

Protocolo 221433
<#ABC#221468#7#262657>

     Portaria 127/2021 - SES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos Art. 5º e 6º da Lei 
Estadual nº 17.797/2012 e Art. 8º do Decreto Estadual nº 7.824/2013 
e Portaria 526/2019 - GAB/SES - GO, que trata sobre a instrução 
processual das transferências de recursos na modalidade fundo a 
fundo.
RESOLVE:
Art. 1º - HOMOLOGAR o Plano de Trabalho apresentado pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Itumbiara, cujo objetivo é 
o Fortalecimento das Ações de Média e Alta Complexidade da 
Macrorregião Sudeste, com o cofinanciamento de 10 (dez) leitos 
de UTI - COVID19, no Hospital Municipal Modesto de Carvalho, 
CNES 2078649, para o período de março a julho/2021, ampliando 
a oferta de serviços de saúde. Todos os serviços contemplados no 
Plano de Trabalho deverão ser, obrigatoriamente, disponibilizados à 
Secretaria de Estado da Saúde e seu Complexo Regulador Estadual 
e estarão sob regulação deste.
Art. 2º DETERMINAR a transferência de recurso, na modalidade 
fundo a fundo, do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de 
Saúde de Itumbiara, no valor mensal de R$ 467.170,00 (quatrocentos 
e sessenta e sete mil cento e setenta reais), totalizando a importância 
de R$ 2.335.850,00 (dois milhões, trezentos e trinta e cinco mil 
oitocentos e cinquenta reais), conforme documentações constantes 
no processo nº 202100010008826 e Cronograma Estimativo de 
Desembolso Anexo I desta portaria.
§1º. Cabe à Superintendência de Gestão Integrada - SGI, a 
realização dos atos necessários para o cumprimento desta Portaria, 
inclusive no que tange à sua publicação.
Art. 3º. A vigência do presente instrumento será de 5 (cinco) 
meses, iniciada a partir da assinatura desta Portaria, condicionada 

a assinatura de Termo de Compromisso.
Art. 4º. A prestação de contas final visa certificar a boa e regular 
aplicação dos recursos transferidos e será composta pelos seguintes 
documentos e informações apresentados pelo convenente:
I - Ofício de encaminhamento da prestação de contas;
II - Relatório de Cumprimento do Objeto;
III - Cópia da Portaria de destinação dos recursos e sua publicação;
IV - Relatório de execução Físico - Financeira;
V - Relatório de Cumprimento de Metas;
VI - Notas Fiscais/Faturas.
§1º. A Prestação de Contas, parcial ou final, relativa aos repasses 
por meio de Portaria, na modalidade fundo a fundo, é obrigatória, 
conforme disposto em legislação específica e suas alterações.
§2º. A Prestação de Contas Final, referentes ao total recebido de 
uma só vez, é aquela apresentada depois da consecução do objeto 
ou objetivos pactuados, até 60 (sessenta) dias após sua execução.
§3º. A prestação de contas será analisada pela Gerência de Compras 
Governamentais - GCG, que terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
apreciar, contados da data de seu recebimento, prorrogável por igual 
período mediante justificativa da autoridade competente.
§4º. Após a análise da prestação de contas parcial ou final, deverá 
encaminhar para o gabinete do secretário para ratificação da decisão 
do parecer.
§5º. Após a análise da prestação de contas parcial ou final, deverá 
encaminhar ao convenente e ao Controle Interno do Estado - CGE, 
a manifestação formal sobre a sua aprovação ou não.
ANEXO I

Mês R$
Fevereiro -
Março 467.170,00
Abril 467.170,00
Maio 467.170,00
Junho 467.170,00
Julho 467.170,00
TOTAL 2.335.850,00

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, 
aos 05 dias do mês de março de 2021.
ISMAEL ALEXADRINO JUNIOR
<#ABC#221468#7#262657/>

Protocolo 221468
<#ABC#221598#7#262809>

Revogação da Portaria 103/2021-SES
Considerando o Plano de Trabalho (000018883724), Requisição 
de Despesa (000018883952) e Nota Técnica (000018885158), que 
que solicita a alteração da vigência, para março/2021 a julho/2021, 
em um período de 05 (cinco) meses:

RESOLVE :
Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 103/2021-SES, que Homologava 
o Plano de Trabalho apresentado pela Secretaria Municipal de 
Ceres, cujo objeto é aquisição de custeio, por meio do processo 
nº 202000010004392 e DETERMINAR a transferência do recurso 
pleiteado na modalidade fundo a fundo, no valor total de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), cujo objetivo é o Fortalecimento da 
Média e Alta Complexidade da Macrorregião Centro Norte, sendo 
o repasse do recurso para a unidade de saúde Hospital Ortopédico 
de Ceres com objetivo de custear 12 (dose) leitos de UTI (conforme 
item nº 5 do Plano de Trabalho), por meio do Fundo Estadual de 
Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de Ceres, processo nº 
202100010006098 e DETERMINAR a transferência do recurso 
pleiteado na modalidade fundo a fundo, no valor mensal de R$ 
560.945,00 (quinhentos e sessenta mil, novecentos e quarenta 
e cinco reais), assim totalizando R$ 3.365.670,00 (três milhões, 
trezentos e sessenta e cinco mil, seiscentos  e setenta mil 
reais), conforme Anexo I.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE
Gabinete do SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE, em              
Goiânia, aos 11 dias do mês de março de 2021.
ISMAEL ALEXANDRINO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde.
<#ABC#221598#7#262809/>

Protocolo 221598
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